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DECRETO N O . 15. DE 29 DE ABRIL DE 2021.

Súmula: Revoga o Decreto n o 04/2020

determina o horário de expediente

funcionamento desta Casa de Leis.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Resolve:

Art. 1-. Determinar que, a partir de 03 de maio de 2021, o horário de expediente e

funcionamento da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras será de segunda-feira à sexta-feira,

das 08h00mim às 12h00mim e das 13h00mim às 17h00mim.

Art. 2 2. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto n o

04/2020.

Sala das Sessões da Câmara Munici 

IRC FER AN

I de Nova Laranjeiras, em 29 de abril de 2021.
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